[image: image1.wmf]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                      Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                           Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com
________________________________________________________________________________________________________________________________

CONTRATO Nº 001/2018
OBJETO: ADESÃO A PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET
                   A Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, com sede à Av. Arno Von Saltiél nº 190 – Centro – Caraá/RS, inscrita no CGC/MF sob o nº 01.640.410/0001-60, neste ato representado por seu Presidente, Senhor Vereador Eloi Adão Edinger Dalathea, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 531.714.890-15, portador da cédula de identidade nº 5027462059, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa INB INFORMÁTICA LTDA, com sede à Av. Paulo Maciel de Moraes, nº 961, Sala 1, Centro, Santo Antonio da Patrulha/RS, inscrita no CNPJ sob nº 04.985.717/0001-90, neste ato representado pelo seu Sócio, o Sr. Ivan Buhler, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 970.283.800-25, portador da cédula de identidade nº 1077746749, residente e domiciliado à Av. Francisco J. Lopes nº 231, Apto 401, Centro, Santo Antonio da Patrulha/RS, CEP 95500-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de Direito e nos termos da legislação aplicável, têm entre si justo e acertado o presente contrato de adesão a provedor de acesso à internet nas cláusulas e condições que seguem:
1 – OBJETO: Constitui-se objeto do presente CONTRATO a prestação dos Serviços de Comunicação Multimídia (SCM) pela CONTRATADA em favor do CONTRATANTE, no intuito de viabilizar a conexão do CONTATANTE à Internet, de acordo com os termos e condições previstas no presente instrumento.

2 – DO PLANO DE SERVIÇO CONTRATADO: O plano contratado é denominado ADVANCE PME – 20 MEGA, com velocidade de download de 20880 KBPS e velocidade de upload de 20880 KBPS, com IP Fixo, durante 24 (vinte e quatro) horas diárias durante 07 (sete) dias da semana com conexão via rádio.
3 – DOS EQUIPAMENTOS: Os equipamentos serão disponibilizados em regime de comodato.

4 – DO PRAZO – O presente Contrato terá vigência a partir de 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o art. 57, IV da lei Federal nº 8.666/93.
4.1. O valor mensalmente pago será reajustado pelo IGP-M/FVG acumulado a cada doze meses de assinatura.

5 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 12 (doze) parcelas mensais e iguais de R$ 399,90 (trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos) a serem pagas até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, totalizando o valor de R$ 4. 798,80 (quatro mil setecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).
6 – DA RECIPROCIDADE:

a) Constituem deveres da CONTRATADA: manter durante a execução deste contrato todas as condições que possibilitem a CONTRATANTE a conexão eficaz a rede mundial de computadores (internet), conforme constante na cláusula 01 – OBJETO.

b) Constituem deveres da Contratante: efetuar o pagamento nos prazos e condições estabelecidas.

7– DAS PENALIDADES: A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, sofrerá as seguintes sanções: advertência, multa de até 10% do valor do contrato, podendo ser gradativa. No caso de haver qualquer problema relacionado ao sinal da antena que impossibilite a CONTRATANTE a conexão eficaz a internet, o presente contrato será automaticamente extinto.
9 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

VALOR DOTAÇÃO: R$ 85.000,00

7 – DO FORO: É eleito o Foro da Comarca da CONTRATANTE de Santo Antonio da Patrulha/RS para dirimir quaisquer dúvidas concernentes ao presente.

                             E por estarem assim justos e acertados os contratantes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas instrumentais.

                                                           Caraá, 01 de janeiro de 2018.

Ivan Bühler

Ver. Eloi Adão Edinger Dalathea
INB Informática                                                                            Presidente da Câmara 
         Ltda                                                                                       de Vereadores de Caraá

Testemunhas:

1._____________________________________________________

2._____________________________________________________

TERMO DE ENTREGA DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO

1. DADOS DO COMODATÁRIO:

Nome: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

Endereço: Rua Arno Von Saltiél nº 190 – Centro – Caraá/RS

CEP: 95.515-000
Fone: (51) 3615 1315 e 3615 1041

CNPJ: 01.640.410/0001-60

E-mail: cmcaraa@gmail.com
               Este TERMO é integrante do CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS PARA ACESSO À INTERNET firmado entre o COMODATÁRIO acima qualificado e o COMODANTE INB Informática Ltda, cujas cláusulas e condições lá pactuadas o COMODATÁRIO declara aceitar todos os termos, condições, direitos e obrigações e por assim ser, ter plano e inequívoco conhecimento, do mesmo modo, a CONTRATANTE declara expressa conformidade com a relação dos referidos equipamentos listados abaixo e seu estado de conservação na data de entrega.
2. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTADO DE CONSERVAÇÃO:

Kit: (     ) 2.4 GHz  (     ) 5.8 GHz  (     ) Motorola  (     ) Roteador Wireless  (     ) Fibra ONT
Modelo Rádio: SXT                                      Estado de Conservação: Novo

Modelo Antena: Mikrotik                                 Estado de Conservação: Novo

Suporte para fixação: suporte telheiro          Estado de Conservação: Novo

Cabo UTP: 10 metros                                        Estado de Conservação: Novo

Demais materiais e estado de conservação: Novos

Local da instalação dos equipamentos: Telhado
Como ter acesso ao local de instalação dos equipamentos: escada

Local de chegada dos cabos: HUB

Nível de qualidade do sinal no local:              Dbm

Velocidade máxima de pico: 20Mbps
Instalado em: Definir Data           Por:  A Definir
2.1. O COMODATÁRIO reconhece os equipamentos do COMODANTE entregues nesta data e concorda plenamente com o estado de conservação ora declarado neste TERMO e que serão até a extinção plena do CONTRATO e seu presente TERMO como parâmetros de avaliação e caracterização do estado dos equipamentos quando de sua devolução ao COMODANTE.
2.2. O presente TERMO tem como prazo de validade 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do presente TERMO, podendo ser renovado automaticamente por iguais períodos, sempre que qualquer das partes deixar de comunicar a outra com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência ao término do prazo.
2.2.1. Caso o Contrato de Serviço de Comunicação Multimídia SCM e seus ANEXOS, a que está diretamente relacionado o CONTRATO de COMODATO e seu anexo, ambos ora celebrados, venha a dispor prazo distinto do ora pactuado, o prazo que prevalecerá será o disposto naquele.

2.3. Para comunicação de problemas nos equipamentos, dúvidas, solicitação de manutenção ou similares, o COMODATÁRIO deverá entrar em contato com o COMODANTE através no número, 3662-1956 / 3662 1550 / 0800 644 1956.

2.4. COMODATÁRIO e COMODANTE estão de acordo com as condições gerais acima descritas e, declaram-se conhecedoras e concordantes com os termos, cláusulas e condições, assim como obrigações específicas constantes do CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS PARA ACESSO À INTERNET, o qual este TERMO é parte integrante, pelo que manifestam, expressamente, o seu
Santo Antonio da Patrulha, 02/01/2018.

__________________________                            ___________________________

     INB Informática Ltda                                                     Assinante

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
Av. Arno Von Saltiél, nº 190 - CEP: 95515-000, Centro, Caraá/RS - Fone: (51) 3615 1315/3615 1041

Site: www.cmcaraa.rs.gov.br    -    E-mail: cmcaraa@gmail.com

